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NOTÍCIAS STF 

Ministro concede prazo para Município de Tietê reverter migração de 

regime jurídico de servidores 

O ministro Alexandre de Moraes concedeu prazo de 120 dias para que o Município de Tietê 

(SP) adote as providências necessárias para a reorganização da administração municipal, 

cumprindo assim decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo que declarou inconstitucional 

lei local que facultou aos ocupantes de empregos públicos migrar do regime celetista para 

o estatutário. Na Petição 8050, o município buscava atribuir efeito suspensivo ao recurso que apresentou ao STF contra 

a determinação do TJ-SP. O relator considerou que o pedido de suspensão não tinha base jurídica consistente, mas 

admitiu como razoável o pleito de adiamento de seus efeitos. 

Ao modular os efeitos da decisão do TJ-SP e conceder 120 dias de prazo para que se reverta a migração de regime 

de cerca de 800 servidores, o ministro observou que o município apresentou dados indicando as dificuldades, 

especialmente financeiras, da imediata reestruturação de seus quadros. Segundo informou o governo municipal, a  
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decisão do TJ-SP “causa profundo impacto na ordem pública, econômica e administrativa dos serviços públicos 

essenciais”. Alegou ainda que a “abrupta reversão do status quo impõe despesas retroativas na ordem de R$ 11 

milhões, bem como gasto de R$ 1,2 milhão para a competência de julho a outubro de 2018”. 

Ao deferir em parte a tutela de urgência, o ministro Alexandre de Moraes afirmou que o entendimento aplicado ao caso 

pelo TJ- SP parece acertado. O tribunal considerou que, ao contrário do alegado pela Câmara Municipal e pela 

Prefeitura de Tietê, o fato de os empregados municipais terem prestado concurso para ocupar a vaga e exercerem as 

mesmas atribuições nos dois regimes não torna lícita a norma que permite a opção pelo regime estatutário. Isso porque 

quando é anunciado um concurso para emprego público, os aprovados no certame estarão adstritos à nomeação para 

emprego público. Caso a Administração queira criar cargo público com as mesmas atribuições, a fim de unificar o 

regime jurídico do serviço público municipal, deverá fazer novo concurso. 

No caso em questão, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de São Paulo ajuizou ação direta de 

inconstitucionalidade no Tribunal de Justiça contra dispositivos da Lei Complementar 11/2014, que dispõe sobre o 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Tietê, e das Leis Complementares 30/2014, 12/2015 e 4/2016, todas 

do mesmo município. Na ação, o Ministério Público sustentou que as normas afrontavam disposições da Constituição 

do Estado de São Paulo. O TJ-SP julgou parcialmente procedente o pedido, declarando a inconstitucionalidade de 

diversos dispositivos e determinou sua retirada do ordenamento jurídico com efeitos retroativos (ex tunc). 

Processo: Pet 8050 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro suspende decisão contrária à livre manifestação de ideias em ambiente acadêmico 

O ministro Edson Fachin, deferiu liminar na Reclamação 33137 para suspender os efeitos de decisão de 

desembargadora do Tribunal de Justiça de Santa Catarina que autorizava a deputada estadual (PSL-SC) Ana Caroline 

Campagnolo a manter em sua página no Facebook mensagem estimulando estudantes a denunciarem professores 

que fizessem manifestações “político-partidárias ou ideológicas” consideradas humilhantes ou ofensivas à sua 

liberdade de crença e consciência. Em análise preliminar do caso, o ministro Fachin considerou que a decisão contraria 

a medida cautelar referendada pelo Plenário na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 548, que 

assegura a livre manifestação do pensamento e de ideias em ambiente acadêmico. 

A mensagem foi publicada no dia 28 de outubro de 2018, logo após a definição do segundo turno das eleições 

presidenciais e estimulava os estudantes a filmar ou gravar áudio de professores em sala de aula. A mensagem 

continha um número de telefone celular e orientava que os arquivos fossem enviados com o nome do professor, da 

escola e do município. 

O Ministério Público de Santa Catarina ingressou com ação civil pública com o objetivo de garantir a liberdade de 

aprender e ensinar e do pluralismo de ideias nas escolas catarinenses. Na primeira instância, o MP obteve liminar 

determinando que Campagnolo se abstivesse de “implementar e/ou manter de qualquer modalidade de serviço, formal 

ou informal, de controle ideológico das atividades dos professores e alunos das escolas públicas e privadas” nos 

municípios catarinenses. 
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No entanto, ao analisar recurso da deputada estadual, a desembargadora do TJ-SC reformou a decisão de primeira 

instância sob o argumento de que Campagnolo pretendia apenas criar um canal de denúncias dos estudantes, fazendo 

o papel de “ouvidora social” contra “toda espécie de abuso ou excesso que se venha a praticar em sala de aula, a partir 

da transgressão pelo professor dos limites constitucionais que lhe são deferidos para o exercício de sua docência”. 

Decisão 

Ao deferir a liminar, o ministro Fachin salientou que a decisão monocrática do TJ-SC fez uma releitura da mensagem 

de Ana Caroline Campagnolo dando a entender que ela estaria atuando de forma legítima ao se colocar à disposição, 

nas redes sociais, para ouvir a população. No entanto, observou o ministro, o discurso parece ter outra conotação, pois 

conclama os alunos a se comportarem como se fossem agentes do Estado, quando nem ao próprio Estado é conferido 

o poder de controlar tais manifestações.  

De acordo com o relator, a decisão reclamada parecer afrontar o pronunciamento do Corte na ADPF 548, em que se 

proibiu que autoridades públicas estatais determinem, promovam ou permitam o controle e a fiscalização, por agentes 

estatais, da liberdade de expressão e de pensamento de professores, alunos e servidores dentro dos ambientes 

escolares. “Ao conclamar os alunos a exercerem verdadeiro controle sobre manifestações de opinião de professores, 

a deputada transmite a ideia de que isso é lícito. Estimula-os, em consequência, a se sentirem legitimados a 

controlarem e a denunciarem manifestações político-partidárias ou ideológicas contrárias às suas”, destacou. 

O ministro aponta que, ao agir dessa forma, a deputada estadual teria conferido aos estudantes, por meio de sua 

própria “autoridade”, direito ou poder de exercerem juízo de valor em detrimento de liberdade de expressão e de 

pensamento alheio, o que, segundo a decisão proferida na ADPF 548, não é cabível nem às autoridades públicas. 

Leia a íntegra da decisão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministra rejeita nulidade de pena de condenado por sequestro de criança em São Paulo 

A ministra Rosa Weber negou seguimento ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus 123896, no qual a defesa de 

Ademilson Alves de Brito, condenado a 30 anos por extorsão mediante sequestro, pedia a anulação da sua condenação 

também pelo crime de quadrilha. De acordo com os autos, ele foi o mentor intelectual do sequestro de uma criança de 

seis anos em Arujá (SP) em 2006. 

Brito foi condenado inicialmente pelo juízo da 1ª Vara do Foro Distrital de Arujá a 36 anos de reclusão por extorsão 

mediante sequestro. Em seguida, o Tribunal de Justiça de São Paulo deu provimento à apelação apresentada pelos 

assistentes de acusação para condená-lo a quatro anos e oito meses de reclusão, em regime inicial fechado, também 

pela prática do crime de quadrilha armada (artigo 288 do Código Penal, com a redação anterior à Lei 12.850/2013, que 

alterou o delito para associação criminosa). O TJ-SP também reduziu a pena relativa à extorsão mediante sequestro 

para 30 anos e 10 meses de reclusão, adequando-a ao limite estabelecido no artigo 70 do Código Penal. 

O Superior Tribunal de Justiça não conheceu do habeas corpus lá impetrado pela defesa. No RHC 123896, a defesa 

alegava ofensa ao devido processo legal, pois o condenado não fora denunciado ou processado pela prática do crime 

de quadrilha e, portanto, o TJ-SP não poderia tê-lo condenado por esse delito. Defendia ainda que condenação por 

quadrilha configuraria dupla punição pelo mesmo fato (bis in idem), pois o aumento de pena para o crime de extorsão 

mediante sequestro deveu-se ao fato de o delito ter sido praticado por bando ou quadrilha. 
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Decisão 

A ministra Rosa Weber não verificou plausibilidade na alegação de violação do devido processo legal, da ampla defesa 

e do contraditório em razão da condenação por crime que, apesar de devidamente narrado, não recebeu capitulação 

na denúncia do Ministério Público. Segundo ela, na acusação está presente a descrição fática da prática do crime de 

quadrilha, pois o condenado e os corréus agiram com unidade de propósitos e previamente associados em bando ou 

quadrilha com o objetivo de cometer crimes. “Os fatos descritos demonstram que a quadrilha possuiria uma estrutura 

complexa, com divisão de tarefas e utilização de arma de fogo, sendo inclusive um dos codenunciados proprietário de 

uma loja de telefones celulares, tendo utilizado a pessoa jurídica a serviço da associação ao fornecer os aparelhos que 

seriam utilizados para comunicação entre os membros da quadrilha e para contato com os parentes da vítima”, apontou. 

De acordo com a relatora, tendo havido descrição do delito de quadrilha na denúncia, não há cerceamento de defesa 

ou violação do devido processo legal decorrente da reclassificação jurídica da conduta pelo TJ-SP, nos termos do 

artigo 383 do Código de Processo Penal. Ela frisou ainda que a jurisprudência do STF é de que o réu se defende dos 

fatos, e não da classificação jurídica da conduta a ele imputada, e que não há ilegalidade na reclassificação, mesmo 

quando aplicada em segundo grau de jurisdição. 

Em relação à alegada violação do princípio de bis in idem, a ministra Rosa Weber sustentou que o entendimento do 

Supremo é que ele não se configura nas hipóteses de condenação simultânea pelos crimes de quadrilha armada e 

roubo com emprego de arma, bem como nos delitos de quadrilha armada, roubo majorado por concurso de pessoas e 

sequestro. Como são diferentes os bens jurídicos protegidos pelas normas penais em questão, explicou a ministra, se 

impõe a autonomia entre os crimes e as circunstâncias que os qualificam. 

Veja a notícia no site 

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

Ex-sócio não é responsável por obrigação contraída após sua saída da empresa 

A Terceira Turma deu provimento ao recurso especial do ex-sócio de uma empresa por entender que, tendo deixado 

a sociedade limitada, ele não é responsável por obrigação contraída em período posterior à averbação da alteração 

contratual que registrou a cessão de suas cotas. 

No caso em análise, o recorrente manejou exceção de pré-executividade após ter bens bloqueados em ação de 

cobrança de aluguéis movida pelo locador contra uma empresa de cimento, da qual era sócio até junho de 2004. Os 

valores cobrados se referiam a aluguéis relativos ao período de dezembro de 2005 a agosto de 2006. 

Em 2013, o juízo da execução deferiu pedido de desconsideração da personalidade jurídica da executada, por suposta 

dissolução irregular da sociedade, para que fosse possibilitada a constrição de bens dos sócios, entre os quais o 

recorrente. Ele então alegou a sua ilegitimidade passiva, pois a dívida se referia a período posterior à sua saída. 
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No entanto, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro entendeu que o ex-sócio responderia pelas obrigações contraídas 

pela empresa devedora até junho de 2006, quando completados dois anos de sua saída. 

No recurso especial, o ex-sócio alegou que o redirecionamento da execução para atingir bens de sua propriedade seria 

equivocado, assim como a consequente penhora on-line realizada em suas contas bancárias, não podendo ele ser 

responsabilizado por fatos para os quais não contribuiu. 

Responsabilidade restrita 

Para o relator do recurso no STJ, ministro Villas Bôas Cueva, a solução da questão passa pela interpretação dos artigos 

1.003, 1.032 e 1.057 do Código Civil de 2002. 

“A interpretação dos dispositivos legais transcritos conduz à conclusão de que, na hipótese de cessão de cotas sociais, 

a responsabilidade do cedente pelo prazo de até dois anos após a averbação da modificação contratual restringe-se 

às obrigações sociais contraídas no período em que ele ainda ostentava a qualidade de sócio, ou seja, antes da sua 

retirada da sociedade”, disse. 

Segundo o relator, o entendimento das instâncias ordinárias violou a legislação civil ao também responsabilizar o sócio 

cedente pela dívida executada. 

Dessa forma, o ministro acolheu a exceção de pré-executividade e excluiu o ex-sócio do polo passivo, uma vez que 

“as obrigações que são objeto do processo de execução se referem a momento posterior à retirada do recorrente da 

sociedade, com a devida averbação, motivo pelo qual ele é parte ilegítima para responder por tal débito”. 

Veja a notícia no site 

Cirurgia plástica reparadora para paciente de bariátrica deve ser paga pelo plano de saúde 

Para a Terceira Turma, operações plásticas reparadoras para a retirada de excesso de pele em pacientes submetidos 

a gastroplastia (cirurgia bariátrica) devem ser custeadas pelos planos de saúde. 

Com esse entendimento, o colegiado confirmou acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal que condenou uma 

operadora de plano de saúde a cobrir os custos de cirurgia reparadora e indenizar a paciente por danos morais 

decorrentes da recusa indevida de cobertura. 

A decisão consolida a jurisprudência sobre o tema nos órgãos de direito privado do STJ. Também a Quarta Turma, ao 

julgar um processo semelhante em 2016, entendeu que, havendo indicação médica sobre a necessidade de cirurgia 

reparadora (no caso analisado, mamoplastia) em paciente submetida à redução do estômago, não pode prevalecer a 

negativa de custeio da intervenção indicada. 

Além da estética 
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No caso julgado pela Terceira Turma, a operadora recorreu ao STJ alegando que os procedimentos solicitados pela 

paciente não estavam previstos no rol da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e sustentou que a cirurgia 

teria conotação exclusivamente estética. 

No entanto, o relator, ministro Villas Bôas Cueva, afastou a alegação de que a cirurgia teria caráter apenas estético. 

Segundo ele, a cirurgia bariátrica – de cobertura obrigatória nos planos de saúde – implica consequências anatômicas 

e morfológicas que também devem ser atendidas pelo plano. 

“Há situações em que a cirurgia plástica não se limita a rejuvenescer ou a aperfeiçoar a beleza corporal, mas se destina 

primordialmente a reparar ou a reconstruir parte do organismo humano ou, ainda, prevenir males de saúde”, afirmou. 

O ministro citou precedentes da corte segundo os quais não é suficiente a operadora do plano custear a cirurgia 

bariátrica, sendo fundamental o custeio também das cirurgias plásticas pós-bariátrica. 

“As resultantes dobras de pele ocasionadas pelo rápido emagrecimento também devem receber atenção terapêutica, 

já que podem provocar diversas complicações de saúde, a exemplo da candidíase de repetição, infecções bacterianas 

devido às escoriações pelo atrito, odores e hérnias, não qualificando, na hipótese, a retirada do excesso de tecido 

epitelial procedimento unicamente estético, ressaindo sobremaneira o seu caráter funcional e reparador”, destacou. 

Recuperação integral 

Villas Bôas Cueva frisou que, havendo indicação médica para cirurgia plástica de caráter reparador ou funcional pós-

cirurgia bariátrica, não cabe à operadora negar a cobertura sob o argumento de que o tratamento não seria adequado, 

ou que não teria previsão contratual. 

Para o ministro, a cirurgia reparadora é fundamental para a recuperação integral da saúde do usuário acometido de 

obesidade mórbida, “inclusive com a diminuição de outras complicações e comorbidades, não se configurando simples 

procedimento estético ou rejuvenescedor”. 

O ministro lembrou ainda que, apesar de a ANS ter incluído apenas a dermolipectomia no rol de procedimentos para o 

tratamento dos males pós-cirurgia bariátrica, os planos de saúde devem custear todos os procedimentos cirúrgicos de 

natureza reparadora, “para assim ocorrer a integralidade de ações na recuperação do paciente, em obediência 

ao artigo 35-F da Lei9.656/1998”. 

Danos morais 

Ao negar o recurso da operadora, por unanimidade, a turma também confirmou o valor dos danos morais, estabelecidos 

em R$ 10 mil. O relator lembrou que a jurisprudência do STJ é no sentido de que a recusa indevida de cobertura 

médico-assistencial gera dano moral, pois agrava o sofrimento psíquico do usuário. 

De acordo com o ministro, a paciente experimentou prejuízos com o adiamento das cirurgias plásticas reparadoras, o 

que teria agravado o estado de sua saúde mental, “já debilitada pela baixa autoestima gerada pelas alterações 

anatômicas e morfológicas do corpo humano consequentes da cirurgia bariátrica, sendo de rigor o reconhecimento dos 

danos morais”. 

Veja a notícia no site 
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NOTÍCIAS CNJ 

Sistema do CNJ já armazena dados sobre mais 125 mil condenações 

Projeto que auxilia imigrantes venezuelanos vence Prêmio Conciliar é legal 

 

Fonte: CNJ 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0004791-36.2017.8.19.0026 

Rel. Des. Gilberto Campista Guarino 

j. 29.01.2019 e p. 05.02.2019 

 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM. PEDIDO DE 

CONSTITUIÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER (FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO). SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA. CONDENAÇÃO DO MUNICÍPIO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AO 

CEJUR/DPGE E TAXA JUDICIÁRIA. IRRESIGNAÇÃO. VERBA HONORÁRIA. EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 

80/2014. CORRETA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DO ENTE FEDERADO (SEJA ELE QUAL 

FOR), NAS DEMANDAS PATROCINADAS PELA DEFENSORIA PÚBLICA, QUE GOZA DE AUTONOMIA 

FUNCIONAL, ADMINISTRATIVA E ORÇAMENTÁRIA. PRECEDENTE DO C. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

TAXA JUDICIÁRIA. TRIBUTO. CONCEITO INCONFUNDÍVEL COM O DE “CUSTAS”. SÚMULA N.º 145-TJRJ. 

APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. 

 

Leia o acórdão 

 

 

PORTAL DO CONHECIMENTO 

 

Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense 

 

Importante fonte de consulta sobre as datas em que os prazos processuais foram suspensos em razão de feriados ou 

por não ter havido expediente forense. Contempla todas as Comarcas e todos os fóruns do Poder Judiciário do Estado 

do Rio de Janeiro.   
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Atualizamos a página com o Ato Executivo nº 35/2019, que suspendeu os prazos processuais, nos 1º e 2º graus de 

jurisdição, em todas as Comarcas do Estado do Rio de Janeiro, no dia 07 de fevereiro de 2019, em razão da forte 

chuva que atingiu diversas Comarcas do Estado do Rio de Janeiro, dificultando o acesso regular de magistrados, 

funcionários, advogados e do público em geral às dependências do Poder Judiciário estadual; 

 

Cumpre ressaltar, todo conteúdo disponível na página é meramente informativo, não substitui em hipótese alguma, a 

publicação do Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro - DJERJ. 

 

Acompanhem a atualização na página Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense.  

 

Fonte: SEESC 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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